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EDITAL Nº 097/10-DRH

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/10-DRH

INSCRIÇÃO INDEFERIDA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, e com supervisão da Comissão nomeada pela Portaria nº 
224/2010-DRH, FAZ SABER, pelo presente instrumento, que INDEFERE a inscrição do candidato 
abaixo, para o Concurso Público nº 002/10-DRH, por estar em desacordo com o Edital nº 092/10-
DRH, no item 3.2. alínea “e” onde especifica que o candidato não pode ser aposentado por 
invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do art. 40, § 1º 
inciso II da Constituição Federal, ou seja, 70 anos.

INSC NOME RG NASC EMPREGO

146438 JOÃO SIQUEIRA DE LIMA 57595008 19/10/1940 Professor 
(P1)

 Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
publicado o presente Edital no jornal Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no 
painel de Editais da Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra e nos sites www.omegaitu.
com.br e www.itapecerica.sp.gov.br. 

Itapecerica da Serra, 10 de dezembro de 2010
JORGE JOSÉ DA COSTA

Prefeito

EDITAL Nº 098/10-DRH

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/10-DRH
CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e com supervisão da Comissão nomeada pela Portaria nº 224/2010- DRH, 
FAZ SABER, pelo presente instrumento, que ficam CONVOCADOS todos os candidatos inscritos 
no Concurso Público nº 002/10 - DRH para realização das provas escritas, no Município de 
Itapecerica da Serra – SP, no dia 19 de dezembro de 2010, nos locais e horários descritos nos 
quadros do Anexo I.

IMPORTANTE: O candidato deverá comparecer no local da realização da prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido do protocolo de inscrição (boleto bancário) e do original do 
Documento de Identidade ou CNH (com foto).

O candidato deve verificar se seu nome e dados estão na listagem de homologação das inscrições 
no Anexo II deste Edital. Se não constar seu nome, o candidato deve entrar em contato com a 
Empresa Omega Consultoria e Planejamento para verificação antes da prova.

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é publicado o 
presente Edital no jornal Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra, no painel de Editais 
da Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra e nos sites www.omegaitu.com.br e 
www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 10 de dezembro de 2010

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

ANEXO I
LOCAIS, DATAS E HORÁRIOS DAS PROVAS ESCRITAS

DOMINGO (19 DE DEZEMBRO DE 2010) – MANHÃ

http://www.omegaitu.com.br
http://www.omegaitu.com.br
http://www.itapecerica.sp.gov.br
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DECRETO Nº 2.180, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município;
 Considerando as comemorações da passagem de Natal e Ano Novo;
 Considerando a realização da festa de confraternização oferecida aos servidores muni-
cipais no dia 23 de dezembro de 2010;
 Considerando que nos dias 24 e 31 de dezembro de 2010, véspera de Natal e Ano 
Novo, respectivamente, são tradicionalmente realizados os preparativos para as festividades nata-
linas e de final de ano;
 Considerando que o fechamento das repartições públicas nos dias 24 e 31 de dezem-
bro 2010, propiciará aos funcionários e servidores municipais melhor aproveitamento das festas, 
bem como uma economia aos cofres públicos,

 D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais os 
dias 23, 24 e 31 de dezembro de 2010.
 Art. 2º  Não são abrangidas por este Decreto as unidades prestadoras de serviços es-
senciais.
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 1º de dezembro de 2010
JORGE JOSÉ DA COSTA

Prefeito

OLGA MARIA DOS SANTOS DE JONGE
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 04/2010, de 09/12/10- CME

Regularização de Vida Escolar
                   
               O Conselho Municipal de Educação de Itapecerica da Serra, declara nos termos do 
inciso II do artigo 24 da  Lei 9394/96, regularizada a vida escolar do aluno Robert Antunes 
Santos, nascido em 19/09/2001, tendo em vista análise da documentação apresentada e 
parecer do Supervisor de Ensino.

O Secretário Municipal de Educação de Itapecerica da Serra com base no Decreto 
41915, de 02 de Julho de 1997, expede os seguintes Atos Decisórios:

Ato Decisório nº 01/10 – Juliana Pereira Lessa dos Santos, RG- 45.910.218, Professor 
de Ensino Fundamental, da EM Azaléia, na Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra e Pro-
fessor de Educação Básica I, na EMEI Ceu Vila do Sol, na Prefeitura do Município de São Paulo 
na Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, Acumulação legal;

PORTARIA Nº 483/2010

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o § 2º e caput do art. 53 da Lei Municipal 2.000 de 16 de junho de 
2009, alterado pelo art. 33 da Lei Municipal 2.112 de 02 de julho de 2010, 
 A U T O R I Z A  a partir desta data, a servidora municipal  Sra. IVONE ALVES TEIXEIRA, 
Técnico II (Psicóloga), lotada na Divisão de Medicina Ocupacional - Departamento de Recursos 
Humanos – Secretaria  Municipal de Administração, para SUBSTITUIR no cargo de Chefe de 
Divisão na Divisão de Medicina Ocupacional.

Itapecerica da Serra (SP),  02 de agosto de 2010.
Jorge José da Costa

Prefeito

PORTARIA Nº 484/2010

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o § 2º e caput do art. 53 da Lei Municipal 2.000 de 16 de junho de 
2009, alterado pelo art. 33 da Lei Municipal 2.112 de 02 de julho de 2010, 
 A U T O R I Z A  a partir desta data, a servidora municipal            Sra. EVELI DA SILVA 
M CASTIHEIRAS, Agente Administrativo II (Servidor Administrativo), lotada no Departamento de 
Apoio Administrativo – Secretaria  Municipal de Administração, para SUBSTITUIR no cargo de 
Diretor de Departamento de Apoio Administrativo. 

Itapecerica da Serra (SP),  02 de agosto de 2010.
Jorge José da Costa

Prefeito

PORTARIA Nº 355-A /2010

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas atribuições 
legais,
 F A Z   S A B E R   que prorrogou por mais 30 (trinta) dias a partir de 08 de junho de 2010 
a Portaria nº 213/2010, que nomeou a Comissão do Concurso Público para o emprego de Técnico 
II (Assistente Social).

Itapecerica da Serra, 09 de junho de 2010.
Jorge José da Costa

Prefeito
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